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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 1.469, DE 2011

(Do Sr. Zonta)

Altera o art. 19 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para constituir como crime, a omissão da empresa ou cooperativa de trabalho de cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, além de outras providências.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)
APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º - O artigo 19 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a viger com a seguinte alteração:

“Art. 19. ...............................................................................................................

.........................................................................

§ 1º A empresa ou cooperativa de trabalho é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador empregado ou cooperado.

§ 2º Constitui crime, punível com detenção de trinta dias a seis meses, omitir-se, a empresa ou cooperativa de trabalho, ao cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho.

§ 3º É dever da empresa ou cooperativa de trabalho prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular.

§ 4º Para fins de cumprimento desta Lei, a empresa ou cooperativa de trabalho deverá garantir, em seu Contrato ou Estatuto Social, ou nos contratos que firmar com seus tomadores de serviço, a adoção das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança do trabalhador empregado ou cooperado, bem como a observância das normas de segurança e medicina do trabalho.

§ 5º ......................................................................................................................

........................................................................

§ 6o Não se constatando prática reincidente, poderá o juiz reduzir a pena de que trata o §2º deste artigo, de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), ou substituí-la por pena restritiva de direitos ou multa”.
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O direito ao trabalho digno, consagrado na Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, arts. 23 e 24, nas Convenções e Recomendações da Organização Internacional do Trabalho, bem como a Declaração Mundial sobre as Cooperativas de Trabalho e a Carta de Montevidéu, que fixou as diretrizes da CICOPA Américas, aprovado no Primeiro Encontro das Cooperativas de Trabalho das Américas, ocorrido em 28-29/XI/1998, são certamente as pedras fundamentais que irão consubstanciar toda a construção da identidade da cooperativa de trabalho. 

O texto constitucional por sua vez informa que alguns direitos sociais são inerentes tanto aos trabalhadores que exercem atividade laborativa na forma de emprego quanto àqueles autônomos ou autogestionários, pois a saúde do trabalhador é um bem indisponível. Por ser assim, não há como abdicar da observância às diretrizes relativas à segurança e medicina do trabalho, devendo isso ficar resguardado pelas empresas mercantis ou restar garantido nos contratos firmados pelas Cooperativas de Trabalho, com os seus tomadores, para execução de determinados serviços que demandem, por exemplo, a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

Portanto, os cooperados das cooperativas de trabalho também estão abarcados pelas normas de ordem pública de segurança e medicina do trabalho, no exercício dos trabalhos objeto dos contratos firmados com seus tomadores de serviços.

Buscando dar maior efetividade à essa garantia social estabelecida no texto constitucional, sugerimos a alteração do art. 19 da Lei 8.213, de 1991, para instituir como crime, e não simples contravenção penal, estabelecer a pena cabível bem como incluir as cooperativas de trabalho no rol de pessoas jurídicas sujeitas a pena por descumprimento das  normas de segurança e medicina do trabalho.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2011

Deputado Zonta

PP/SC

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
TÍTULO III

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I

Das Espécies de Prestações

.......................................................................................................................................................
Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador. 

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho. 

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular. 

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas: 

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social; 

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho: 

a) a doença degenerativa;  

b) a inerente a grupo etário;  

c) a que não produza incapacidade laborativa;  

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho.  

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente do trabalho. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
RESOLUÇÃO ONU N.º 217 A (III) 10 DE DEZEMBRO DE 1948

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Preâmbulo

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,    

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum,   

Considerando essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tirania e a opressão,    

Considerando essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as nações,    

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,    

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a desenvolver, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,    

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mis alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso,    

A Assembléia  Geral proclama

A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.    

.......................................................................................................................................................
Artigo XXIII

1.Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.    

2. Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.    

3. Toda pessoa que trabalhe tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.    

4. Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e neles ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo XXIV

Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de trabalho e férias periódicas remuneradas.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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